
PORTARIA-TJ - 12232023
Código de validação: 8B72B68702

O DOUTOR DELVAN TAVARES OLIVEIRA, JUIZ DE DIREITO E DIRETOR DO
FÓRUM MIN. HENRIQUE DE LA ROQUE ALMEIDA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS CONSTANTES NA LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
ESTADUAL E NAS NORMAS GERAIS DA DOUTA CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA DO MARANHÃO.
 
CONSIDERANDO que a PORTARIA - GP - 9622022, de 11 de março de 2022,
Gabinete da Presidência, dispõe sobre as providências e cronograma relativas à
execução de dedetização, descupinização e desratização nas unidades jurisdicionais
que compõe o Poder Judiciário do Estado do Maranhão;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Suspender as atividades no dia 28/03/2023, no âmbito da Comarca de
Imperatriz, para a realização da dedetização, descupinização e desratização em todas
as suas dependências, conforme cronograma abaixo:
 

     LOCAL         HORÁRIO              

Fórum Min. Henrique de La Roque Almeida 12:00
2ª Vara da Fazenda Pública e 5ª Vara Cível 13:00

1º Juizado Especial Cível 14:00
Depósito Judicial 15:00

Complexo Judiciário (Juizado E. Cível ,Turma Recursal
e Vara da Infância e Juventude)      15:30

2º Juizado Especial Cível 15:30
Vara Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra Mulher 16:00
 
Art. 3º Os servidores completarão sua carga horária de trabalho remotamente;
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
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Gabinete do Juiz Diretor do Fórum em Imperatriz-MA, aos 17 de março de 2023 .
 
 
 
 

DELVAN TAVARES OLIVEIRA
Diretor do Fórum da Comarca de Imperatriz - Intermediária

Vara da Infância e Juventude de Imperatriz
Matrícula 53447
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